
Maioria no Supremo por “revisão da vida toda” foi destaque

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu por maioria de votos que aposentados pelo INSS 
poderão usar todas as suas contribuições previdenciárias — inclusive as recolhidas antes do Plano Real 
em 1994. 

Batizada de "revisão da vida toda", a tese foi acolhida por 6 votos a 5. O placar apertado reflete o 
impacto da medida que foi discutida durante meses no STF após o julgamento ser interrompido por 
pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes, em junho de 2021. Na ocasião, o placar estava 
empatado em 5 a 5.

No voto que decidiu a questão, Alexandre entendeu que "o segurado que implementou as condições para 
o benefício previdenciário após a vigência da lei 9.876, de 26/11/1999, e antes da vigência das novas 
regras constitucionais, introduzidas pela EC em 103 /2019, que tornou a regra transitória definitiva, tem 
o direito de optar pela regra definitiva, acaso esta lhe seja mais favorável".

O advogado João Badari — que atuou como amicus curiae na causa — afirmou que o Supremo garantiu 
Justiça social aos aposentados, trazendo para o cálculo de suas aposentadorias a aplicação da regra 
permanente de cálculo quando a transitória não lhe for favorável. 

A tese vencedora foi do ministro Marco Aurélio que votou a questão em julho do ano passado. Segundo 
ele, na revisão dos benefícios de aposentados e pensionistas do INSS deve prevalecer a aplicação da 
regra que considera todas as contribuições no cálculo do benefício e não apenas as feitas depois de julho 
de 1994, quando o resultado for mais favorável ao segurado.
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TV CONJUR
Desafios da interpretação do direito digital: IX Jornada de Direito Civil
Forum Fibe: Ciclo Debates "Independência com Integração"
TV ConJur entrevista José Alberto Simonetti

Frase da semana
" É notório o papel do Ministério Público como aquele que requer medidas investigativas, normalmente 
se antagonizando à defesa dos responsáveis. Neste caso, ao contrário, encontramos posicionamentos 
reiterados e veementes de defesa do investigado por parte do procurador, mais enfáticos do que as peças 
apresentadas pelos próprios advogados constituídos nos autos", ministro Bruno Dantas ao comentar atuação 
de membros do MP em processo que apura relação de Sergio Moro com a Alvarez & Marsal 

Entrevista da semana
Spacca

A crise sanitária forçou a todos a criação repentina de mecanismos para 

tentar assegurar o funcionamento das instituições sociais políticas, jurídicas e econômicas. Com a 
educação não foi diferente. Escolas e faculdades — públicas e privadas — tiveram que, às pressas, fazer 
uso da tecnologia para que as aulas pudessem ocorrer remotamente. Para além do desafio técnico, impôs-
se também o desafio pedagógico. 

Entre acertos e atropelos, ganhos e perdas, algumas práticas tendem a ficar. É o que pensa Celso 
Fernandes Campilongo, novo diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo — sua 
posse e a da nova vice-diretora, Ana Elisa Bechara, acontece nesta segunda-feira (21/2). 

Em um momento em que planejamentos mais duradouros já podem começar a ser feitos, diz acreditar 
que a tendência do ensino jurídico no país é a adoção de um regime pedagógico híbrido. Como exemplo, 
ele menciona disciplinas que serão ministradas presencialmente, mas que podem contar com a 
participação remota de professores que estão em outros países.
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https://www.youtube.com/watch?v=eVrTHnRqUrc
https://www.youtube.com/watch?v=2dS9qxo-lCs
https://www.youtube.com/watch?v=zhqiCbLiUdY&t=3027s


Ele também aponta que um dos principais desafios para os cursos de Direito em geral nos próximos anos 
será apresentar aos alunos ferramentas tecnológicas que estejam nos mesmos níveis daquelas usadas em 
tribunais e escritórios, para preparar os novos profissionais para as demandas práticas da profissão.

Ranking
Conjur

Com 61 mil leituras, o texto mais lido da semana trata de decisão do 

Supremo Tribunal Federal que anula lei que equipara delegado de polícia a carreiras jurídicas. 

O Supremo entendeu que o artigo 144, § 6º, da Constituição Federal, estabelece vínculo de subordinação 
entre os governadores de estado e as respectivas polícias civis, sendo inconstitucional a lei que atribui 
maior autonomia aos órgãos de direção máxima das polícias civis.

Com 38 mil leituras, o texto mais lido da semana informa decisão da 1ª Vara Cível de Araripina (PE) e a 
Vara Única de Ipubi (PE) extinguiram 3.488 ações judiciais de um único advogado para coibir a 
"advocacia predatória". A prática consiste no ajuizamento de processos em massa, através de petições 
padronizadas, artificiais e recheadas de teses genéricas. Em Ipubi, houve extinção de 1.917 ações, que 
correspondiam a 50% do acervo da comarca. Na Comarca de Araripina, foram extintos 1.571 processos, 
que representavam aproximadamente 30% do acervo.

As dez mais lidas
STF anula norma que equipara delegado de polícia a carreiras jurídicas
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Vara extingue 3.488 ações de um único advogado em Pernambuco
Julgamento do STJ sobre rol da ANS é novamente suspenso
STJ volta a julgar cobertura de tratamentos por planos de saúde
Juiz marca audiência na Quarta de Cinzas e brinca com advogado
Autor da ideia de SAs simplificadas, Warde fala sobre economia
STF diminui honorários da União de R$ 7,4 milhões para R$ 10 mil
STJ mantém proibição de empresa parcelar dívida em 2.000 anos
Ao conceder HC, Gilmar chama TJ-SP de "anarquista institucional"
Condomínio deve indenizar morador que não recebeu intimação

Manchetes da semana
Usucapião de imóvel inalienável vale mesmo antes de mudança na lei
Alexandre veta exclusividade do MP para propor ação de improbidade
Tribunais divergem sobre autorização para funcionamento da Buser
STF confirma prerrogativa das Defensorias de requisitar documentos
'Faculdades deveriam ter recursos tecnológicos análogos aos de tribunais'
STF anula lei que equipara delegado de polícia a carreiras jurídicas
Judiciário não pode anular aumento de telefone acima da inflação
STF diminui honorários da União de R$ 7,4 milhões para R$ 10 mil
TJ-SP diverge sobre pena por tráfico perto de escolas na epidemia
Tomador e prestador respondem por fraude em terceirização, diz TST
STJ volta a julgar cobertura de tratamentos por planos de saúde
Ação para reaver dívida trabalhista prescreve em dois anos, diz STJ
Juíza suspende lei que aumenta ISS para sociedades de advogados
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